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Parecer Jurídico ____ /2024. 

 

Anapu/PA, 26 de março de 2024. 

 

 

Ementa: Contratação emergencial. 

Chuvas intensas e inundações. Vigência 

de Decreto de Situação de Emergência. 

Dispensa de licitação. Art. 75, VIII, da 

Lei nº 14.133/2021. Parecer opinativo 

favorável. 

 

 

I - SÍNTESE DOS FATOS 

 

  Trata-se de solicitação encaminhada pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social solicitando a “contratação de empresa 

especializada para fornecimento de cestas básicas” para atender a 

demanda das famílias que estão em situação de vulnerabilidade em 

razão dos alagamentos ocorridos no município de Anapu no dia 23 de 

março do corrente ano. 

 

Consta no processo encaminhado a esta Procuradoria 

Jurídica para análise: 

 

• Ofício encaminhado pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social solicitando a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de cestas básicas tipo 1 

para atender a demanda emergencial da população 
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atingida pelas chuvas intensas no município com a 

devida justificativa e a indicação do fiscal do contrato; 

• Pesquisa de Preços realizada pela Equipe/Comissão de 

Planejamento; 

• Despacho do Departamento de Contabilidade indicando 

a dotação orçamentária a ser utilizada, 

• Autorização para abertura do processo licitatório 

assinada pela Secretária Municipal de Assistência Social, 

• Declaração de adequação orçamentário-financeira, 

• Termo de referência, 

• Autuação do processo, 

• Edital, 

• Despacho encaminhando o processo à PGM. 

 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria 

Jurídica, para a análise prévia quanto ao atendimento dos requisitos 

exigidos, prescrita no art. 75, inciso VIII, da Lei no 14.133/2021 e 

atualizações de valores do Decreto Federal. 

 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a 

municipalidade no controle interno da legalidade dos atos 

administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

 

Esta é a síntese dos fatos que vinculam a consulta. 

 

 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

Primeiramente é importante ressaltar que a presente 

análise, limitar-se-á aos aspectos jurídicos da matéria proposta, 
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abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, econômicos, financeiros e 

aqueles que exijam o exercício da competência e da discricionariedade 

administrativa a cargo dos setores competentes. 

 

A licitação é o meio usual pelo qual a Administração Pública 

realiza a seleção de seus contratos. É através desse complexo 

procedimento administrativo que a Administração elege, entre várias 

possíveis, a proposta mais vantajosa ao seu interesse. 

 

 Todavia, existem hipóteses excepcionais de contratação 

que independem de processo licitatório, de modo que a Administração 

Pública contrata diretamente.  

 

Tais hipóteses, constando de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, foram acrescidas ao texto regulamentador no intuito de 

viabilizar aquisições e contratações necessárias à Administração que, ao 

rigor da regra geral, não poderiam, por motivos específicos e peculiares, 

efetivar-se por meio de licitação, causando, assim, prejuízos ao bom 

andamento da atividade administrativa e, em última análise, à própria 

finalidade da Administração de promover o interesse coletivo.  

 

No caso específico da dispensa de licitação, é importante 

entender que, dois são os fundamentos exigidos pela Constituição 

Federal nesse caso: saber se o fato se ajusta à previsão taxativa da 

legislação ordinária; e, se, presente a urgência e, uma vez existente a 

citada adequação, concluir se há conveniência e oportunidade da 

Administração para o afastamento do procedimento licitatório, sem 

esquecer que também é dever da Administração fazer uma conjugação 

de legalidade com necessidade, em todos os casos.  

 



Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Anapu 

CNPJ N° 01.613.194-0001-63 
anapu.pa.gov.br /  prefeitura.municipal.anapu@gmail.com 

 

 

No caso em comento, conforme se verifica dos documentos 

constantes dos autos do processo administrativo nº 016/2024, verifica-

se tratar-se de situação emergencial. 

 

II.I - DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. SITUAÇÃO 

EMERGENCIAL. ART. 75, VIII, DA LEI 14.133/2021. 

 

 Primeiramente, convém consignar que, apesar de a regra, 

para as contratações públicas, ser a prévia realização de processo 

licitatório, a Lei nº 14.133/2021 traz exceções em que possível a 

contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, 

conforme inclusive autoriza o art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, 

ao ressalvar da obrigação de licitar os casos assim especificados na 

legislação.  

 

 Disso se extrai que apenas nos casos expressos em lei é 

viável ao administrador a aquisição de bens ou a contratação de obras 

ou serviços sem prévio procedimento licitatório, consignando-se que as 

hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação estão ora 

previstas nos arts. 74 e 75 da Lei 14.133/2021, respectivamente.  

 

 Dito isto, traz-se à baila a redação do art. 75, inc. VIII, da 

Lei nº 14.133/2021:  

 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

 

[…]  

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento 

de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
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segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e somente para 

aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 

de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 

máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 

da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 

dos respectivos contratos e a recontratação de empresa 

já contratada com base no disposto neste inciso; 

(destacou-se) 

 

 

A Nova Lei de Licitações dispõe ainda: 

 

Art. 75. 

 [...]  

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, 

considera-se emergencial a contratação por dispensa com 

objetivo de manter a continuidade do serviço público, e 

deverão ser observados os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as providências 

necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 

prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes 

públicos que deram causa à situação emergencial. 

 

Quer dizer, excepcionar a regra de realização de licitação 

não significa que não haja formalidades a serem observadas pelo 

administrador e requisitos a serem preenchidos para viabilizar a 

contratação direta.  

 



Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Anapu 

CNPJ N° 01.613.194-0001-63 
anapu.pa.gov.br /  prefeitura.municipal.anapu@gmail.com 

 

 

Dito isto, e no que é pertinente à espécie, consigna-se, 

inicialmente, que “emergência” traduz a necessidade de pronto 

atendimento a determinado interesse, sendo inviável aguardar os 

trâmites ordinários da licitação, sob pena de não atendimento ou 

prejuízo de atendimento a alguma demanda social.  

 

No caso em apreço, a propósito, aguardar todo o trâmite 

licitatório fragilizaria, sem margem para dúvidas, ainda mais a 

população que mais precisa da prestação estatal, dando azo a um 

cenário de nítida injustiça social e vulnerabilidade.  

 

No mesmo sentido, de acordo com entendimento do TCU:  

 

“Nas contratações diretas fundadas em emergência (art. 24, 

inciso IV, da Lei 8.666/1993), cabe ao gestor demonstrar a 

impossibilidade de esperar o tempo necessário à realização 

de procedimento licitatório, em face de risco de prejuízo ou 

comprometimento da segurança de pessoas e de bens 

públicos ou particulares, além de justificar a escolha do 

fornecedor e o preço pactuado. (Acórdão 1130/2019- 

Primeira Câmara | Relator: BRUNO DANTAS)” (grifei)  

 

No que tange, pois, à contratação direta empresa 

especializada no fornecimento de cestas básicas para atendimento da 

situação emergencial descrita nos fatos, com fulcro, portanto, no art. 

75, inc. VIII, da Nova Lei de Licitações, é preciso que o gestor, no bojo 

do processo administrativo, e de forma clara e objetiva, demonstre a 

emergência e justifique a impossibilidade de aguardar o tempo 

necessário à realização de licitação para adquirir aquela determinada 

quantidade do produto desejado.  
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A respeito do tema, seguem julgados do TCU: 

 

 “A contratação emergencial só deve atender a situação 

emergencial até a realização de nova licitação (art. 24, 

inciso IV, da Lei 8.666/1993). (Acórdão 2988/2014-Plenário 

| Relator: BENJAMIN ZYMLER)”.  

 

“A contratação direta emergencial, fundamentada no art. 

24, inciso IV, da Lei 8.666/1993, deve se restringir somente 

à parcela mínima necessária para afastar a concretização 

do dano ou a perda dos serviços executados, devendo a 

solução definitiva, conforme o caso, ser objeto de licitação 

formal. (Acórdão 6439/2015- Primeira Câmara | Relator: 

AUGUSTO SHERMAN)”.  

 

Assim, alerta-se ao administrador que a contratação 

emergencial não pode servir de subterfúgio para, diante da flexibilização 

procedimental, incluir-se, no bojo da contratação, quantitativos ou 

objetos alheios ao premente atendimento da situação. 

 

II.II - DA AUSÊNCIA DE CONVENIÊNCIA EM SE REALIZAR A 

DEVIDA COTAÇÃO DE PREÇOS (AFERIÇÃO PÚBLICA DE PREÇO). 

 

Conforme é sabido e notório, as compras públicas 

requerem, via de regra, que sejam precedidas da devida pesquisa de 

preços, conforme a legislação que rege a matéria e a vasta 

jurisprudência dos Tribunais de Contas.  

 

Verifica-se, contudo, que, em que pese a disposição da Lei 

14.133/2021 no sentido de que a aferição da pesquisa de preços seria 

indispensável até mesmo em contratações emergenciais, deve-se aqui 
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haver a aplicação de interpretação restritiva, de modo que, pela própria 

teleologia do instituto jurídico da contratação emergencial, tal comando 

não se aplicaria àquelas situações de extrema urgência, como a ora 

enfrentada pelo Município, sob pena de caracterizar até mesmo inércia 

do Poder Executivo em conferir a proteção adequada à população. 

 

 Nesse sentido, destaque-se emblemático precedente do 

TCU:  

 

O dano reverso decorrente da falta de produto ou serviço 

que possa colocar em risco a saúde de pessoas se mostra 

muito mais gravoso do que o potencial dano ao erário 

decorrente da aquisição direta para remediar a situação, 

não podendo ser cobrada do gestor a prática de conduta 

diversa. Acórdão 3126/2013-Segunda Câmara | Relator: 

ANA ARRAES. 

 

Pelo exposto, não seria possível se vislumbrar um cenário 

no qual o administrador, atento às necessidades da população, venha a 

sobrepor a letra da lei à consecução das políticas públicas a seu cargo, 

motivo pelo qual entende-se que, neste caso em específico, dada a 

notória situação de emergência, a aferição pública de preços, tal qual 

constante na Lei 14.133/2021 e no Decreto nº 075/2023, pode ser 

excepcionalmente dispensada, sob pena de prejudicar a política pública 

de assistência social à população anapuense. 

 

Ressalta-se entretanto que, em que pese a urgência na 

contratação emergencial, e Equipe/Comissão de Planejamento realizou 

uma pesquisa de preços suscinta, a qual foi suficiente para constatar 

que o preço apresentado na proposta é compatível com o valor de 

mercado. 
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III - CONCLUSÃO 

 

 

Face a todo o exposto e à análise da legislação pertinente e 

das razões entabuladas, bem como, a composição documental e 

instrutória, dos autos, esclarecendo que “o parecer jurídico tem 

caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou 

os particulares à sua motivação ou conclusões” bem como restrita 

aos aspectos jurídico-formais, observados os apontamentos 

contidos nesta manifestação, esta Procuradoria-Geral opina na forma 

a seguir mencionada: 

 

1)Que não se verifica no caso concreto, óbice jurídico a que 

se promova a referida contratação por meio da modalidade de dispensa 

de licitação do artigo 75, VIII da Lei 14.133/2021; 

 

2)Que o setor competente defina a empresa a ser contratada 

entre as proponentes que constam na pesquisa, com o critério de preço 

e melhor serviço para a administração pública, e assim amoldar-se ao 

ditame da Lei 14.133/2021; 

 

3)Que realize a publicação do extrato de dispensa e do 

respectivo contrato em sítio eletrônico oficial bem como no PNCP. 

 

É o parecer, salvo melhor entendimento de superior 

hierárquico. 
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Procuradora Geral do Município 
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